
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DAS CENTRAIS DE 

ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. CEASA, RESPONSÁVEL PELO 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
CEVIPA – CENTRAL DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 25.219.005/0001-30, 

estabelecida à Rua Isaias Régis de Miranda, Nº 210, Vila Hauer em 
CURITIBA/PR, CEP 81630-050, vem, por seu representante legal, 

interpor 
 

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
 

 
contra decisão desta r. pregoeira que declarou a empresa STONE 

vencedora do Pregão Eletrônico 004/2021, pelos fatos e motivos 
adiante expostos. 

 

DA TEMPESTIVIDADE: 
 

 O edital, no item 8, estabelece que as empresas deverão motivar 
suas intenções de recurso e terão o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar suas razões de recurso. 
 

Vejamos: 
 

8 OS RECURSOS 
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 (três) dias 



úteis (art 44 do Decreto n. 10.024/19) para apresentação das razões de 
recurso, fisicamente ou por meio eletrônico. 

 
 Deste modo, protocolado o recurso dentro dos 03 dias úteis após 

a manifestação de intenção (que se deu em 13/08/2021), o recurso 
deve ser conhecido e processado nos termos do que estabelece o Edital 

do Pregão Eletrônico em epígrafe que faz lei entre a Administração e 
os licitantes. 

 
DOS FATOS: 

 

A CEASA fez publicar o referido edital com o objetivo de contratar 
empresa prestadora de serviços de vigilância patrimonial armada, 

conforme se observa da descrição no preambulo do edital. 
 

Vejamos: 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de vigilância armada, a serem realizados nas 
dependências da Unidade Atacadista da CEASA/PR de Maringá, 
obedecidas as condições específicas deste Edital e do Termo de 
Referência (Anexo I) Visa garantir aos funcionários das Centrais de 
Abastecimento do Paraná, usuários, permissionários e clientes, um 
ambiente organizado, seguro, assim como preservar o patrimônio 
público, os bens móveis e imóveis alocados na citada Unidade. 

 
 A recorrente, por atuar no seguimento, apresentou sua proposta 

para referido pregão, tendo classificada em 3ª, após a fase de lances. 

 

 
 
 Apresentados os documentos e a proposta readequada pela 

empresa STONE, percebeu-se que a empresa descumpriu itens do 
edital e da Convenção Coletiva de Trabalho e, por consequência, 

tornando sua proposta imperfeita, devendo ser desclassificada. 
 



A proposta da recorrida está repleta de erros e omissões, além 
do fato de que a empresa não ter cumprido todos os requisitos de 

habilitação exigidos em edital, motivos que dão azo ao presente 

recurso. 
 

DO MÉRITO: 
 

A recorrida incorreu nos seguintes erros: 
 

1. Dos atestados de capacidade técnica 
 

A recorrida descumpriu o item 1.4 das condições gerais do pregão 
eletrônico, que estabeleceu a seguinte exigência: 

 

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1.4.1 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

 Como trazido anteriormente, o edital teve como seu objeto 
definido em edital a prestação de serviços de vigilância armada, 

através de 06 postos, como se observa do item 7.1.2 do termo de 
referência abaixo: 

 

 
 



 
 

 Para atender a exigência do item 1.4 das condições gerais do 

pregão a empresa STONE apresentou 03 atestados. 
 

a) Da empresa FEDRIGO, com 01 posto 24 horas de vigilância 
armada e 01 posto de vigilância desarmada das 8h00 às 18h00. 

Deste atestado, verifica-se que apenas o posto de 24 horas é 
armado, em compatibilidade com o objeto licitado. 

 
Outro ponto importante é que o atestado refere-se a serviços 

prestados de outubro/2015 a 25/10/2016 (data do atestado). 
 

b) Da empresa LETICIA PB OLIVEIRA, “curiosamente” com o 
mesmo descritivo dos serviços prestados para a empresa 

FEDRIGO - com 01 posto 24 horas de vigilância armada e 01 
posto de vigilância desarmada das 8h00 às 18h00. Deste 

atestado, também se verifica que apenas o posto de 24 horas é 

armado, em compatibilidade com o objeto licitado. 
 

Neste atestado, os serviços teriam sido prestados de junho/2015 
a 05/08/2016, data do atestado. 

 
Somados estes dois atestados, referente a serviços prestados em 

período concomitante, a empresa comprovou que prestou 
serviços de VIGILÂNCIA ARMADA em apenas 02 postos, quando 

o edital exigia a comprovação de quantidade compatível com a 
do objeto licitado. 

 
c) Da empresa ELETROSUL, apenas 01 dos postos é compatível com 

o objeto licitado – o posto no “centro regional de Areia CRARE – 
sento todos os demais postos desarmados, imprestáveis para 

comprovar serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

 
Importante frisar que, este atestado refere-se a serviços 

prestados no período de 01/11/2016 a 24/05/2019, data do 
atestado, ou seja, em período diferente do que comprovou os 

dois primeiros atestados, impossibilitando a somatória de 
atestados. 

 
No entanto, mesmo que se somasse os atestados – o que não foi 

previsto em edital-, ainda assim chegaríamos a 03 postos ante a 
exigência de comprovação de 06 postos, conforme o comando 

do item 1.4 do edital 
 

 Assim, a inabilitação da empresa STONE é medida que se impõe, 
frente ao flagrante descumprimento de exigência do edital. 

 



2. Do erro na previsão dos custos com VALE ALIMENTAÇÃO. 
O vale alimentação é benefício previsto na Convenção Coletiva 

de Trabalho na Cláusula 12ª, conforme se observa abaixo: 

 

 
 Em fevereiro de 2021, por força do estipulado no §4º acima 

destacado, o vale alimentação passou de R$31,29 para 33,08, 
conforme se observa de planilha elaborada pelos sindicatos laboral e 

patronal. 
 

 
 

 A empresa STONE, de acordo com os valores apresentados em 

sua proposta atualizada ao lance final, considerou o valor de R$31,29 
vigente apenas para o primeiro ano de vigência da CCT (01/02/2020 a 

31/02/2021). 
 



 A título exemplificativo, para os postos de segunda a sábado, que 
laboram 26 dias no mês o valor cotado foi de R$638,32 (31,29*26-

20%) nota-se aqui que além de considerar o valor da CCT de 2020 sem 

o reajuste, a empresa ainda não considerou todos os dias no mês (6 
dias por semana pelas 4,34 semanas ao mês. 

 
O correto e necessário, é a cotação de R$688,06 (33,08 x 26 dias 

= 860,08 – 20% de desconto). Apenas neste “erro” da recorrida, há 
uma diferença de 49,74 para cada posto de segunda a sábado que 

totaliza o valor de R$99,48, sem considerar os tributos incidentes. 
 

Para os postos de 12 x 36, foi cotado o valor de R$380,74, 
quando o correto seria prever o valor de R$402,78 (15,22 x33,08-

20%) para cada vigilante. Sabendo-se que o edital prevê a contratação 
de 02 postos 12x36 diurnos (4 vgt) e 02 postos 12x36 noturnos 

(04vgt), temos o total de 8 funcionários com uma diferença individual 
de 22,04, totalizando um subdimensionamento de R$176,32 

(22,04x8), sem a aplicação dos tributos da nota fiscal. 

 
Deixar de prever o cumprimento de todas as cláusulas da CCT é 

motivo suficiente para desclassificar a licitante que, para apresentar o 
menor preço, desrespeitou regras basilares da licitação – a isonomia, 

a legalidade, o cumprimento da legislação pertinente ao cumprimento 
do objeto, dentre outras-. Motivos pelos quais, ensejam a 

desclassificação sumária da licitante. 
 

3. Da falta de cotação da intrajornada. 
 

O edital deixa claro que os postos são ininterruptos, sem a fruição 
de intervalo para os vigilantes, motivos que impõem o pagamento de, 

ao menos 30 minutos a título indenizatório pelo intervalo suprimido.  
 

Vejamos: 



 
 

 

Como exemplo, citamos o posto de vigilante líder, que tem seu 
horário estabelecido das 1h00 às 8h20 e carga horária de 7h20min 

diárias. Um simples cálculo matemático deixa claro que não há 
previsão de intervalo, uma vez que, se o fizesse, não iria laborar as 

7h20min diariamente. 
 

Necessário, portanto, que a licitante faça a previsão de 
pagamento de 01 hora, ou ao menos 30 minutos, a título de intervalo 

intrajornada, uma vez que suprimido dos vigilantes. 
 

 Não foi o que fez a STONE, vejamos: 
 

 
 
 A CCT deixa claro que o pagamento é devido! 



 
 A CCT, estabeleceu na cláusula 35ª, a possibilidade da redução 

do intervalo intrajornada de 1 hora para 30 minutos, conforme se 

observa acima. 
 

 Deixou ainda claro a forma de cálculo para o pagamento da hora 
intrajornada suprimida no parágrafo único, sendo devido a soma do 

salário mais a periculosidade na base de cálculo. 
Daí o seguinte cálculo: 

 
 1915,36+574,61=2.489,97 

 2.489,97/220=11,31 
11,31+50%=16,97 (a intrajornada deve ser paga com adicional 

de hora extra, conforme determina a CLT) 
16,97/60 x 30 minutos = 8,49 

 
 Para os postos de segunda a sábado, deveria a recorrida ter 

previsto o pagamento de 220,74 (8,49x26). 

 
 Para os postos de 12x36, deveria ter previsto o valor de 

R$129,21 para cada vigilante, somando o valor de R$1.033,68 
(129,21x8 vigilantes). 

 
 Ao todo, a STONE deixou de prever um custo de R$1.475,16 para 

o pagamento de 30 minutos de intrajornada para cada escala 
trabalhada pelos vigilantes. 

 
 Mais uma omissão gravíssima da STONE que conduz sua 

proposta à desclassificação. 
 

4. Da incorreta previsão de custos com o PLANO DE SAÚDE 
 

A empresa recorrida fez previsão do valor de R$45,16 para cada 

vigilante para fazer frente ao que a CCT exige na cláusula 15ª, 
vejamos: 

 



 
 
 Na mesma forma do vale alimentação acima, os valores 

constantes da CCT eram vigentes para o período de 01/02/2020 a 

31/01/2021, sendo que a partir de 01/02/2021 os valores devem ser 
reajustados de acordo com a variação do INPC, o qual foi estabelecido 

entre os sindicatos laboral e patronal em 5,73%, elevando o valor da 
parte a ser suportada pela empresa para R$95,16. 

 

 
 
 Dos R$95,16 que deveria prever, a STONE previu apenas 45,16, 

deixando de prever o valor de R$50,00 para cada vigilante. 
 



 Como é sabido, para a execução do contrato a empresa terá de 
disponibilizar 10 funcionários. Assim, a empresa omitiu o custo de 

R$500,00 (50,00x10funcionários) da planilha de custos. 

 
 Novamente, a empresa desrespeita a CCT e fere a isonomia entre 

os licitantes, uma vez que, para apresentar o menor preço, deixou de 
considerar custos OBRIGATÓRIOS em sua proposta. 

 
5. Do jogo de planilhas 

 
A recorrida, ao ver que o valor de sua proposta é insuficiente 

para cobrir os custos relativos à mão de obra necessária para o 
cumprimento do objeto, lança mão de jogo de planilhas com o intuito 

de ludibriar a pregoeira. 
 

Note-se que o valor relativo ao adicional de 1/3 das férias está 
lançado em planilha, no entanto, não está somando nos valores 

totalizados. Veja-se: 

 

 
 O valor de 89,06 não está somado aos demais itens. Se o cálculo 
estivesse correto esta soma resultaria em R$622,90, ante os R$533,84 

apresentados em planilha. 
 

 O mesmo artifício foi utilizado nos demais postos para levar a 
pregoeira a erro, subdimensionando sua planilha de custos. 

 
 Não há outra providência que não seja a desclassificação da 

STONE, uma vez que sua proposta não atende aos requisitos legais. 
 

Por todo o exposto, é imperativo que a empresa STONE seja 
inabilitada do certame por não apresentar atestados de capacidade 

técnica de maneira a atender o exigido em edital e ter sua proposta 

desclassificada, por deixar de prever direitos trabalhistas consagrados 
em CLT e benefícios previstos em CCT, no edital, anexos e 

esclarecimentos. 
 

DOS PEDIDOS: 
 

Por todo o exposto, requer: 
 

a) O recebimento e o conhecimento do presente recurso, uma 
vez que tempestivo, e seu processamento nos termos legais; 



b) Que a proposta da empresa STONE seja inabilitada do 
certame por não apresentar atestados de capacidade técnica 

de maneira a atender o exigido em edital; 

c) Que a proposta da STONE seja desclassificada por não ter 
previsto todos os custos do edital, anexos e esclarecimentos; 

d) Na análise de seu mérito, o seu provimento, com a 
consequente INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa 

STONE e a continuidade do certame com a convocação da 
licitante subsequente. 

 
Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 

 
 

Curitiba, 18 de agosto de 2021. 
 

 
CEVIPA – CENTRAL DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI 

25.219.005/0001-30 
ADENILTON MATOSO DE SOUZA 

CPF 025.365.849-76 


